
Embu das Artes, 26 de agosto de 2021.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1350/2021 
Proposição: Moção n° 37/2021 
 
Autoria: Índio Silva
 
Ementa: O vereador ÍNDIO SILVA, no uso de suas atribuições legais, apresenta ao egrégio
plenário a MOÇÃO DE REPÚDIO à fala do Ministro da Educação, o Senhor Milton Ribeiro,
de que “há crianças com um grau de deficiência que é impossível a convivência”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Reunião da Comissão  
 
Ação realizada: Aprovado(a)  
 
Descrição:
 
Aprovado na 24ª Sessão Ordinária, realizada em 25/08/2021
 
Próxima Fase: Inclusão na Ordem do Dia
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 
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